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ATOS DO PODER EXECUTIVO

	 LEI “R” Nº 61, de 16 de setembro de 2020

Procede à afetação de áreas pertencentes ao patrimônio do Município de Toledo.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei procede à afetação de áreas pertencentes ao patrimônio do Município de Toledo.

	 Art. 2º – Ficam afetadas as seguintes áreas pertencentes ao patrimônio do Município de Toledo, situadas 

no Loteamento “Quinta do Sol”, implantado na chácara nº 28, da subdivisão dos lotes rurais nºs 20 a 26, 33, 34 

e 37, do Perímetro “A” da Fazenda Britânia, com área de 21.740,00m² (vinte e um mil setecentos e quarenta metros 

quadrados), localizada neste Município, Matrícula nº 71.967 do 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de 

Toledo:

	 I – como bem de uso comum do povo, em conformidade com o inciso II do § 1º do artigo 8º, combinado com 

o inciso I do artigo 18 da Lei nº 1.945/2006, a área de 5.998,87m² (cinco mil novecentos e noventa e oito metros e 

oitenta e sete decímetros quadrados), equivalente a 27,60% (vinte e sete inteiros e sessenta centésimos por cento) 

da área loteada, destinada às vias de circulação do Loteamento;

	 II – como bem de uso especial, em cumprimento ao inciso I do § 1º do artigo 8º, combinado com o inciso 

I do artigo 18 da Lei nº 1.945/2006, o lote urbano nº 120, da quadra nº 171, com área de 2.609,42m² (dois mil 

seiscentos e nove metros e quarenta e dois decímetros quadrados), correspondente a 12,00% (doze por cento) da 

área loteada, identificado na planta do loteamento como área de “uso institucional”.

	 Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de setembro de 2020.

LUCIO DE MARCHI

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

CLAUDIA TEIXEIRA TOLEDO 

RESP. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
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 LEI “R” Nº 62, de 16 de setembro de 2020 
 

Autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do 
Município de Toledo, para o exercício de 2020. 

 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º – Esta Lei autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-
programa do Município de Toledo, para o exercício de 2020. 
 
 Art. 2º – Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, para o 
exercício de 2020: 

 I – crédito adicional suplementar no valor de  R$ 3.886.195,06 (três milhões oitocentos e oitenta e seis mil cento e 
noventa e cinco reais e seis centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso 
no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-022 MANUT E CONSERV DOS PRÉDIOS PÚBLICOS E LOCADOS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 3.000,00 
01330 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 3.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.004 - 04.126.0005.2-025 INFRAESTRUTURA DE REDES E SEGURANÇA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 2.923,74 
01500 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 2.923,74 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 19.042,16 
01570 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 19.042,16 
 
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-032 DESPESAS COM DECISÕES JUDICIAIS E DÍVIDAS 
3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS ...................................................................................................... R$ 210.000,00 
02020 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 210.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 05.004 - 04.121.0008.2-041 PLANEJAMENTO URBANO 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INF E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA ............... R$ 60.000,00 
02800 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 60.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0018.6-076 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INF E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA ............... R$ 10.000,00 
05890 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 10.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.2-104 MANUT E CONSERV DE EQUIPAMENTOS E ESPAÇOS ESPORTIVOS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 18.354,00 
08130 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 18.354,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.122.0011.2-120 MANUT SERV ADMINIST DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
AMBIENTAL E SANEAMENTO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 57.045,00 
09010 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 57.045,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.0025.1-124 CONSTRUÇÃO, IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE MEIO 
AMBIENTE 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 180.000,00 
09380 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 180.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.001 - 04.122.0002.2-133 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - SEC HABITAÇÃO, 
SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL .................................................................................................................... R$ 5.000,00 
10080 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 5.000,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ................................................................ R$ 3.000,00 
10090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 3.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0028.1-135 CONST, AMPL, REFOR, MELH EM CENTROS CONVIV 
COMUNITÁRIA/MULTIUSO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 650.170,00 
10140 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 650.170,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0031.2-146 MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 40.000,00 
10470 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 10.000,00 
10480 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços............................................................................ R$ 30.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0032.2-148 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 20.000,00 
10620 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços............................................................................ R$ 20.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.1-153 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, MELHORIA E EQUIP DAS 
UBS E SEDES ADMIN DE SAÚDE 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 107.390,00 
11010 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 107.390,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-160 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE UNIDADES E EQUIPAMENTOS 
DE SAÚDE 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 400.000,00 
11900 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 400.000,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.1-164 FORTALECIMENTO DA INFRAESTRUTURA DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 1.498.241,58 
12590 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 1.118.975,30 
12600 10117 1008 / 3 / 2 / 2 / 1 2 Convênio BRFOODS/Justiça do Trabalho - APLER ................................... R$ 379.266,28 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 60.917,68 
12620 10092 1005 / 3 / 2 / 1 / 1 CONVÊNIO SESA EQUIPAMENTOS P/ HOSPITAL REGIONAL ................. R$ 60.917,68 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-167 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 56.000,00 
13440 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 56.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0040.5-198 CONSTR E AMPL UNIDADES PROGR PSB CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES - FMAS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 306.119,94 
16710 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 306.119,94 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0042.2-209 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA 
INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ..................................... R$ 78.263,08 
17390 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 78.263,08 
 
PROJETO/ATIVIDADE 18.003 - 15.782.0004.2-227 SERVIÇOS DE OFICINA E CONTROLADORIA 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 100.000,00 
18450 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 100.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.0048.2-231 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS E ESTRUTURA DOS TERMINAIS 
RODOVIÁRIOS E PONTOS DE ÔNIBUS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 500,00 
18760 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 500,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.0048.2-232 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA ................................................... R$ 227,88 
18930 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito ............................................................................. R$ 227,88 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ................................... R$ 3.886.195,06 
  
  II – crédito adicional especial no valor de R$ 35.442,00 (trinta e cinco mil quatrocentos e quarenta e dois reais), 
mediante a inclusão e suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração 
direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.0009.2-048 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INF E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA ............... R$ 8.630,00 
03281 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 8.630,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-161 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE 
3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA ............................................................................................. R$ 12.300,00 
12131 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 100,00 
12132 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 100,00 
12133 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ............................. R$ 12.000,00 
12134 10192 494 / 9 / 2 / 5 / 2 0 TRANSF SESA ATENÇÃO PRIMÁRIA SUS (APSUS) ................................. R$ 100,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-168 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL 
3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA ............................................................................................. R$ 2.100,00 
13771 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 100,00 
13772 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 2.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.0035.2-172 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA ............................................................................................. R$ 1.300,00 
14561 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 1.000,00 
14562 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 100,00 
14563 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ............................. R$ 100,00 
14564 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia ..................................................................... R$ 100,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0002.2-244 AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS E ESTRUTURAÇÃO DA REDE DO 
SUAS EM RAZÃO DA COVID-19 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 11.112,00 
16905 1022 1022 / 9 / 6 / 6 / 19 Transf do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19) ........... R$ 11.112,00 

TOTAL DA INCLUSÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ................................................. R$ 35.442,00 
 
 Art. 3º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos no 
orçamento da administração direta: 

  I – os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-016 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 3.000,00 
00990 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 3.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-032 DESPESAS COM DECISÕES JUDICIAIS E DÍVIDAS 
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS ...................................................................................................... R$ 210.000,00 
02030 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 210.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 05.004 - 04.121.0008.2-041 PLANEJAMENTO URBANO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 60.000,00 
02790 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 60.000,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.0009.2-044 ATIV DEPTO ADMINISTRATIVO - RECURSOS HUMANOS 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INF E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA ............... R$ 1.500,00 
03080 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 1.500,00 

PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.0009.2-046 VALE TRANSPORTE E BOLSAS DE ESTUDO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 7.130,00 
03170 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 7.130,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-085 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 10.000,00 
06860 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 10.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.2-102 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DOS EQUIPTOS E ESPAÇOS 
ESPORTIVOS - ORÇAMENTO DO POVO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 3.354,00 
08020 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 3.354,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.2-104 MANUT E CONSERV DE EQUIPAMENTOS E ESPAÇOS ESPORTIVOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 15.000,00 
08100 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 15.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 18.695.0023.2-110 MANUTENÇÃO DO PARQUE TEMÁTICO DAS ÁGUAS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 21.965,90 
08460 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 21.965,90 
 
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.691.0023.1-115 INFRAESTRUTURA PARA CENTROS DE EVENTOS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 550.170,00 
08640 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 550.170,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.0025.1-124 CONSTRUÇÃO, IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE MEIO 
AMBIENTE 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 4.008,60 
09430 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 4.008,60 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.0025.2-126 MANUT. E CONSERV. PRAÇAS, PARQ. JARDINS - PLANO MUN RES 
SÓLIDOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 12.000,00 
09500 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 12.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.0025.2-127 MANUT E CONS ÁREAS DE LAZER, PRAÇAS, PARQ, JARD 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 3.000,00 
09640 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 3.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.004 - 18.542.0026.2-129 MANUT DAS ATIVID DA GESTÃO DE RESÍDUOS E COLETA 
SELETIVA - PLANO MUN RES SÓLIDOS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 180.000,00 
09800 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 180.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 38.036,40 
09840 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 38.036,40 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.001 - 04.122.0002.2-132 MANUT ATIVID ADMIN DA SECRET DE HABITAÇÃO, SERVIÇOS E 
OBRAS PÚBLICAS 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA ................................................... R$ 5.000,00 
09980 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 3.000,00 
09990 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 3.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0028.2-137 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE CENTROS 
COMUNITÁRIOS/MULTIUSO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 100.000,00 
10180 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 100.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0032.1-147 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 30.000,00 
10510 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços............................................................................ R$ 30.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0032.2-148 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 20.000,00 
10650 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços............................................................................ R$ 20.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.452.0030.2-149 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA - PLANO MUN 
RES SÓLIDOS 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORR DE CONTR DE TERCEIRIZAÇÃO ............. R$ 10.000,00 
10660 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 10.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-157 RECURSOS HUMANOS - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA 
FAMÍLIA 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 853.091,85 
11340 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 853.091,85 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 139.328,81 
11400 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 139.328,81 
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PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-158 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUN SAÚDE 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 689.944,64 
11470 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 689.944,64 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-161 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 12.100,00 
12020 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde .............................. R$ 12.000,00 
12050 10192 494 / 9 / 2 / 5 / 20 TRANSF SESA ATENÇÃO PRIMÁRIA SUS (APSUS) .................................. R$ 100,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-161 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 200,00 
12140 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 100,00 
12150 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 100,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-168 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 2.100,00 
13780 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 100,00 
13790 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 2.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.0035.2-172 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 1.300,00 
14570 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 1.000,00 
14580 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 100,00 
14590 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ............................. R$ 100,00 
14610 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia ..................................................................... R$ 100,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0012.6-195 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - ORÇAMENTO CRIANÇA 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 200.000,00 
16430 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 200.000,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 25.000,00 
16460 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 25.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0040.6-199 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSB PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES - FMAS 
3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES ............................................................................. R$ 40.000,00 
16720 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 40.000,00 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORR DE CONTR DE TERCEIRIZAÇÃO ............. R$ 41.119,94 
16790 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 41.119,94 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0041.1-203 CONSTR E ADEQUAÇÃO UNIDADES DE ATEND PSE MAC PARA 
INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 78.263,08 
17090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 78.263,08 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0002.2-244 AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS E ESTRUTURAÇÃO DA REDE DO 
SUAS EM RAZÃO DA COVID-19 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 11.112,00 
16901 1022 1022 / 9 / 6 / 6 / 19 Transf do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19) ........... R$ 11.112,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 18.003 - 15.782.0004.2-227 SERVIÇOS DE OFICINA E CONTROLADORIA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 100.000,00 
18430 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 100.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.0048.2-232 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 500,00 
18940 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 500,00 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ...................................................................................................... R$ 227,88 
18980 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito ............................................................................. R$ 227,88 

TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ..................................... R$ 3.481.453,10 
 
 II – recurso proveniente de superávit de exercícios anteriores nas seguintes fontes: 
 a) fonte 10092 - CONVÊNIO SESA EQUIPAMENTOS P/ HOSPITAL REGIONAL, no valor de  R$ 60.917,68 (sessenta 
mil novecentos e dezessete reais e sessenta e oitos centavos); 
 b) fonte 10117 - Convênio BRFOODS/Justiça do Trabalho - APLER, no valor de  R$ 379.266,28 (trezentos e setenta e 
nove mil duzentos e sessenta e seis reais e vinte e oito centavos). 
  
 Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de setembro de 2020. 
 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 
CLAUDIA TEIXEIRA TOLEDO  

RESP. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
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	 PORTARIA Nº 361, de 16 de setembro de 2020

Aposenta, por idade e tempo de contribuição, a servidora Ana Clemencia de Almeida no cargo de 
Assistente em Administração I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e o artigo 50 da Lei Municipal 
nº 1.929/2006,

	 considerando os documentos e pareceres que constam do Requerimento protocolizado na Municipalidade 
sob nº 35.615, de 8 de setembro de 2020,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica aposentada, por idade e tempo de contribuição, a servidora Ana Clemencia de Almeida 
no cargo de Assistente em Administração I, Grupo Ocupacional A-1, com proventos correspondentes ao Padrão 
05, Referência “Q” da Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999, que, acrescidos das demais vantagens legais de caráter 
pessoal, totalizam R$ 4.516,55 (quatro mil quinhentos e dezesseis reais e cinquenta e cinco centavos) mensais, 
conforme planilha de cálculos de fls. 12 do processo.

	 Art. 2º – O disposto nesta Portaria ficará sujeito à homologação pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de setembro de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

WILLIAN MURIEL VOSS
RESP. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO CONTRATO Nº 0630/2020 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e MEDTRONIC COMERCIAL LTDA
OBJETO: Contratação da empresa MEDTRONIC COMERCIAL LTDA, estabelecida à Av. Jornalista Roberto 
Marinho,85-9° e 10° andares – São Paulo – SP inscrita no CNPJ sob n°  01.772.798/0002-33, por meio de processo 
de Dispensa de Licitação emergencial para a aquisição  de um sistema de infusão continua de insulina (bomba de 
insulina). VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor é de R$ 28.631,20 (vinte e oito mil seiscentos e trinta e um 
reais e vinte centavos). Contrato firmado em 16 de setembro de 2020, conforme conclusões do processo de Dispensa 
de Licitação nº 085/2020.

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 086/2020 
PROPONENTE: A R SCHUSTER PAPEIS  
ENDEREÇO: Rua Barbosa, 550, Centro, CEP: 85810-240
CIDADE: Cascavel	 ESTADO: Paraná
OBJETO: Contratação da empresa A R SCHUSTER PAPEIS  inscrita sob o CNPJ 04.026.567/0001-98, situada na 
Rua Barbosa, 550, Centro, Cascavel/Pr, por meio de Processo de Dispensa de Licitação para aquisição de material 
permanente, necessário para atividades do Departamento Contábil e Financeiro, onde diariamente são efetuados 
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encerramento de processos, cujo volume requer um produto com maior capacidade, visando otimizar os serviços 
anterior ao arquivamento. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor é de R$ 1.152,00 (um mil, cento e 
cinquenta e dois reais). O preço compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza, 
resultante do fornecimento dos serviços. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após 
a emissão da nota fiscal do produto, na qual deverá constar indicação do número do empenho correspondente 
ao objeto. EXECUÇÃO: O perfurador deverá ser entregue em até 15 dias, a contar da assinatura do contrato, no 
Almoxarifado Central, localizado na Rua Piratini, nº 1139, Centro. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
será de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei 
8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 637/2020 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e A R SCHUSTER PAPEIS  
OBJETO: Contratação da empresa A R SCHUSTER PAPEIS  inscrita sob o CNPJ 04.026.567/0001-98, situada na 
Rua Barbosa, 550, Centro, Cascavel/Pr, por meio de Processo de Dispensa de Licitação para aquisição de material 
permanente, necessário para atividades do Departamento Contábil e Financeiro, onde diariamente são efetuados 
encerramento de processos, cujo volume requer um produto com maior capacidade, visando otimizar os serviços 
anterior ao arquivamento. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor é de R$ 1.152,00 (um mil, cento e cinquenta 
e dois reais). Contrato firmado em 16 de setembro de 2020, conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação 
nº 086/2020.

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 155/2020
OBJETO: Aquisição de equipamento, mini carregadeira, nova ou superior ao ano de 2020, zero quilômetro, em 
atendimento ao Convênio nº 889838/2019/MAPA, que entre si celebram a União, por intermédio do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Toledo-PR, conforme descrito no presente EDITAL, TERMO 
DE REFERÊNCIA e demais documentos anexos ao processo licitatório. DATA DE ABERTURA: 13h30min do dia 
01 DE OUTUBRO DE 2020. VALOR MÁXIMO: R$ 213.000,00 (duzentos e treze mil reais).

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais informações: 
Depto. Licitações e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda 
a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8820, e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de impressoras, com fornecimento inicial de 70 
(setenta) impressoras monocromáticas com estimativa de 1.470.000 cópias monocromáticas no período de 12 
(doze) meses, para a Secretaria de Saúde do Município de Toledo - PR, conforme descrito no presente EDITAL 
e TERMO DE REFERÊNCIA. DATA DE ABERTURA: 08h00min do dia 01 DE OUTUBRO DE 2020. VALOR 
MÁXIMO: R$ 88.200,00 (oitenta e oito mil e duzentos reais).

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais informações: 
Depto. Licitações e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda 
a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8820, e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO

REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 031/2020

A Comissão Permanente de Licitações constituída por: Presidente André Dalla Vecchia e membros Luis Carlos 
Fabris e Daiane Aline Jank Zibetti, comunicam aos interessados que, após análise e verificação das propostas 
apresentadas na licitação mencionada, cujo objeto é a execução global (material e mão-de-obra) dos serviços 
de reforma e ampliação da Unidade Básica de Saúde do Maracanã, localizada na Rua do Herval, esquina 
com a Rua Herminio Nichetti, nº 325 - Quadra nº 1474 - Loteamento Jardim Maracanã II - Bairro Vila Pioneiro, 
no município de Toledo-PR, conforme memoriais descritivos, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro, especificações técnicas, anexos ao processo licitatório, à classificação ficou a seguinte:
Lote 01:
- A empresa SELZLER ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, foi declarada vencedora com uma proposta 
no valor global de R$ 395.996,04 (trezentos e noventa e cinco mil novecentos e noventa e seis reais e quatro 
centavos);
- A empresa TRES R CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI, ficou classificada em segundo lugar com 
uma proposta no valor global de R$ 416.299,86 (quatrocentos e dezesseis mil duzentos e noventa e nove reais e 
oitenta e seis centavos).
- A empresa LEGO CONTRUTORA EIRELI, ficou classificada em terceiro lugar com uma proposta no valor global 
de R$ 423.768,98 (quatrocentos e vinte e três mil setecentos e sessenta e oito reais e noventa e oito centavos);
- A empresa CONSTRUFENA CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA, ficou classificada em quarto lugar com uma proposta 
no valor global de R$ 431.913,53 (quatrocentos e trinta e um mil novecentos e treze reais e cinqüenta e três 
centavos).
Comunica, outrossim, que fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para eventual interposição de recurso contados 
a partir da publicação deste edital, de acordo com a Lei 8666/1993 e alterações.

Toledo, 15 de setembro de 2020.                 
ANDRÉ DALLA VECCHIA - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

MUNICÍPIO DE TOLEDO
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO

REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 037/2020

A Comissão Permanente de Licitações constituída por: Presidente André Dalla Vecchia e membros Luis Carlos 
Fabris e Daiane Aline Jank Zibetti, comunicam aos proponentes interessados que, após análise e verificação das 
propostas apresentadas na licitação mencionada, cujo objeto é a contratação de empresa para a implantação 
de entrada de energia e poste de iluminação do cemitério de São Luiz do Oeste Município de Toledo PR, 
envolvendo a execução global (material e mão de obra), conforme projetos, memorial descritivo, planilha 
orçamentária, cronograma físico-financeiro, especificações técnicas e demais documentos técnicos 
anexos ao processo licitatório; a classificação ficou a seguinte:
Lote 01:
- A empresa VOUGUE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, foi declarada vencedora com uma proposta no valor global 
de R$ 14.973,59 (catorze mil novecentos e setenta e três reais e cinquenta e nove centavos);
 Comunica, outrossim, que fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para eventual interposição de recurso contados 
a partir da publicação deste edital, de acordo com a Lei 8666/1993 e alterações.

Toledo, 16 de setembro de 2020.                 
ANDRÉ DALLA VECCHIA - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

MUNICÍPIO DE TOLEDO
TERMO DE JULGAMENTO

		
Analisando detalhadamente toda a documentação constante no processo de licitação na modalidade 

de PREGÃO ELETRÔNICO sob o nº 132/2020, e verificando as decisões tomadas, em especial, a descrição e 
fundamentação constante na Ata da Comissão Julgadora (fls. 124 a 129 e 133 e 134), bem como o parecer 
jurídico (fl. 139), documentos os quais adoto como fundamento; DECIDO JULGAR IMPROCEDENTE E NÃO 
ACATAR O RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO 
E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA, mantendo a CLASSIFICAÇÃO da 
proposta da empresa SC MEDICAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME, para o lote 01, no Pregão Eletrônico 
nº 132/2020 do Município de Toledo, mantendo a mesma como VENCEDORA.

GABINETE DA SECRETÁRIA DESIGNADA DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
em 16 de setembro de 2020. 

CLAUDIA TEIXEIRA TOLEDO - SECRETÁRIA DESIGNADA DA ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA SRH N.º 3058, de 11 de setembro de 2020 

 
Concede diária ao(a) servidor(a) NEUDI MOSCONI. 

 
 

O RESPONSÁVEL PELA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado 
do Paraná, designado pela Portaria n° 350/2020, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que 
dispõem o Artigo 65 da Lei n.º 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Decreto nº 21/2005, 

 
considerando o Pedido de Providências nº 101/2020, da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Ambiental 

e Saneamento, 
 

 
R E S O L V E: 

  
 

Art. 1º - Concede ao(a) servidor(a) NEUDI MOSCONI, SECRETARIO DO DESENVOLVIMENTO 
AMBIENTAL E SANEAMENTO, CPF 575.167.749-87, MATRICULA 968971, 1,5 (uma e meia) diárias, totalizando 
a importância de R$ 525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais), viagem à Curitiba/PR, a fim de participar de 
reuniões na Agência Paraná de Desenvolvimento (APD), com o Diretor Presidente José Eduardo Beckin, finalizar 
as tratativas acerca dos incentivos fiscais e tributários da geração de energia do Programa de Bioenergia do 
Paraná; reunião com o Presidente do Instituto Água e Terra (IAT), Everton Luiz da Costa Souza, para definir a 
utilização de carcaças no Programa de Bioenergia do Paraná e, reunião na Secretaria do Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos do Estado do Paraná – SEMA, com Marcio Nunes – Secretário de Desenvolvimento 
Sustentável e Turismo do Estado. Saída prevista de Toledo no dia 16/09/2020, às 13h e retorno previsto para o 
dia 18/09/2020, às 2h. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 

Paraná, em 11 de setembro de 2020. 
 
 

WILLIAN MURIEL VOSS  
RESP.  SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA N° 350/2020
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          MUNICÍPIO DE TOLEDO 
           Estado do Paraná 

 
  

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o inciso I do 
§ primeiro do artigo 48 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e considerando o contido no § 1º e 2º do artigo 157 Lei 
Orgânica do Município de Toledo. 
  CONVIDA a população em geral para assistir e participar de 
AUDIÊNCIA PÚBLICA, que será excepcionalmente transmitida ao vivo no 
canal da Prefeitura de Toledo no Youtube 
(https://www.youtube.com/channel/UCpXMueIpPn7-wyIU5MD11FQ), 
cumprindo o Decreto nº 843/2020, que dispõe sobre medidas de prevenção ao 
contágio e de enfrentamento e contingenciamento da COVID-19. A transmissão 
será no dia 17 de setembro de 2020, às 14h00, e objetiva a apresentação e 
discussão das propostas do anteprojeto da Lei Orçamentária do Município de 
Toledo para o exercício de 2021. 
  As propostas relativas à Lei Orçamentária do Município de Toledo 
do exercício de 2021 deverão ser encaminhadas por e-mail no endereço: 
planejamento.juliana@toledo.pr.gov.br ou, através de protocolo até o horário de 
início da audiência. 
  A participação on-line, para dúvidas em relação às propostas da Lei 
Orçamentária do Município de Toledo do exercício de 2021, poderá ser feita pelo 
e-mail acima mencionado ou, ainda pelo chat do Canal do Youtube. 
 
  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, em 08 de setembro de 2020. 
 

 
LUCIO DE MARCHI 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

                                 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA

                                   E DO ADOLESCENTE DE TOLEDO-PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 24, de 11 de SETEMBRO de 2020.

Delibera pela aprovação da LDO-2021,
referente  ao  Orçamento  Criança  da
Política Municipal de Assistência Social.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo

(CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de

1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal

nº  12.010  de  2009  e  Lei  municipal  2.043  de  21  de  outubro  de  2010,  em  Reunião
Extraordinária realizada no dia 11 de setembro de 2020, às 14h00, por meio eletrônico;

RESOLVE:

Art. 1º. - Aprovar a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO do exercício de 2021, referente

ao ‘Orçamento Criança’ da Política Municipal de Assistência Social de Toledo-Paraná.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 15 de setembro de 2020.

IVONE LAGUNA
Presidente do CMDCA

Gestão 2019-2021

_____________________________________________________________________________________________
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA

Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro - CEP 85910-020. Telefone: (45) 3378-8604
e-mail: cmdcatoledopr@yahoo.com.br  
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                                 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA

                                   E DO ADOLESCENTE DE TOLEDO-PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 25, de 11 de SETEMBRO de 2020.

Delibera  pela  aprovação  da  LOA-2021,
referente  ao  Orçamento  Criança  da
Secretaria  Municipal  de  Assistência
Social e Proteção à Família.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo

(CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de

1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal

nº  12.010  de  2009  e  Lei  municipal  2.043  de  21  de  outubro  de  2010,  em  Reunião
Extraordinária realizada no dia 11 de setembro de 2020, às 14h00, por meio eletrônico;

RESOLVE:

Art.  1º. -  Aprovar  a  Lei  Orçamentária  Anual  –  LOA do exercício  de  2021,  referente  ao

‘Orçamento Criança’ da Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família de

Toledo-Paraná.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 15 de setembro de 2020.

IVONE LAGUNA
Presidente do CMDCA

Gestão 2019-2021

_______________________________________________________________________________________________
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA

Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro - CEP 85910-020. Telefone: (45)3378-8604
e-mail: cmdcatoledopr@yahoo.com.br  
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                                 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA

                                   E DO ADOLESCENTE DE TOLEDO-PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 26, de 11 de SETEMBRO de 2020.

Delibera  pela  aprovação  do  Balancete
Demonstrativo das despesas realizadas do
FMAS e Gabinete da SMAS, relativos ao
3º quadrimestre de 2019.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo

(CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de

1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal

nº  12.010  de  2009  e  Lei  municipal  2.043  de  21  de  outubro  de  2010,  em  Reunião
Extraordinária realizada no dia 11 de setembro de 2020, às 14h00, por meio eletrônico;

RESOLVE:

Art. 1º- Aprovar o Balancete Demonstrativo das despesas do Fundo Municipal de Assistência

Social  e  Gabinete  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  e  Proteção  à  Família,

relativos ao terceiro quadrimestre (setembro, outubro, novembro e dezembro) de 2019.

Art. 2º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Toledo, 15 de setembro de 2020.

IVONE LAGUNA
Presidente do CMDCA

Gestão 2019-2021

_______________________________________________________________________________________________
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA

Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro - CEP 85910-020. Telefone: (45)3378-8604
e-mail: cmdcatoledopr@yahoo.com.br  
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                                 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA

                                   E DO ADOLESCENTE DE TOLEDO-PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 27, de 11 de SETEMBRO de 2020.

Delibera  pela  aprovação  do  Balancete
Demonstrativo das despesas realizadas do
FMAS e Gabinete da SMAS, relativos ao
1º quadrimestre de 2020.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo

(CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de

1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal

nº  12.010  de  2009  e  Lei  municipal  2.043  de  21  de  outubro  de  2010,  em  Reunião
Extraordinária realizada no dia 11 de setembro de 2020, às 14h00, por meio eletrônico;

RESOLVE:

Art. 1º- Aprovar o Balancete Demonstrativo das despesas do Fundo Municipal de Assistência

Social  e  Gabinete  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  e  Proteção  à  Família,

relativos ao primeiro quadrimestre (janeiro, fevereiro, março e abril) de 2020.

Art. 2º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Toledo, 15 de setembro de 2020.

IVONE LAGUNA
Presidente do CMDCA

Gestão 2019-2021

_______________________________________________________________________________________________
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA

Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro - CEP 85910-020. Telefone: (45)3378-8604
e-mail: cmdcatoledopr@yahoo.com.br  
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                                 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA

                                   E DO ADOLESCENTE DE TOLEDO-PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 28, de 11 de SETEMBRO de 2020.

Delibera pela  aprovação  da Prestação  de
Contas  Parcial  do  Programa  Liberdade
Cidadã - Deliberação n° 54/2016-CEDCA/
PR, referente ao 1º semestre de 2019.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo

(CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de

1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal

nº  12.010  de  2009  e  Lei  municipal  2.043  de  21  de  outubro  de  2010,  em  Reunião
Extraordinária realizada no dia 11 de setembro de 2020, às 14h00, por meio eletrônico;

RESOLVE:

Art.  1º- Aprovar  a  prestação  de  contas  parcial  do  Programa  Liberdade  Cidadã  –
Deliberação n° 54/2016 do CEDCA/PR - Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do
Adolescente, referente  ao  primeiro  semestre  de  2019  (de  janeiro  a  junho),  conforme
especificado abaixo:

a) Atendimento Físico:
Liberdade Assistida - LA
Feminino: Previsto (09); executado (05);
Masculino: Previsto (30); executado (43).

Prestação de Serviço a Comunidade - PSC
Feminino: Previsto (11); executado (12);
Masculino: Previsto (63); executado (95).

b) Resumo Executivo: 
Fundo da Infância e Adolescência - FIA
I – Valor previsto: R$ 170.183,04 
II – Valor recebido: R$ 0,00
III – Valor gasto: R$ 0,00

FMDCA

I – Valor previsto: R$ 1.286.518,49
II – Valor recebido: R$ 675.444,86
III – Valor gasto: R$ 474.466,09

Outras Fontes: 

I – Valor previsto: R$ 52.800,00 

II – Valor recebido: R$ 0,00

III – Valor gasto: R$ 0,00

Art. 2º- Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 15 de setembro de 2020.

IVONE LAGUNA
Presidente do CMDCA

Gestão 2019-2021

_______________________________________________________________________________________________
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA

Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro - CEP 85910-020. Telefone: (45)3378-8604
e-mail: cmdcatoledopr@yahoo.com.br  
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                                 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA

                                   E DO ADOLESCENTE DE TOLEDO-PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 29, de 11 de SETEMBRO de 2020.

Delibera pela aprovação da Prestação de
Contas Parcial do Programa Crescer em
Família- Deliberação nº 55/2016-CEDCA/
PR referente ao 2º semestre de 2019.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo

(CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de

1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal

nº  12.010  de  2009  e  Lei  municipal  2.043  de  21  de  outubro  de  2010,  em  Reunião
Extraordinária realizada no dia 11 de setembro de 2020, às 14h00, por meio eletrônico;

RESOLVE:

Art.  1º. Aprovar  a  prestação  de  contas  parcial  do  Programa  Crescer  em  Família –

Deliberação nº 55/2016 do CEDCA/PR – Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do

Adolescente,  referente  ao  segundo  semestre  de  2019  (de  julho  a  dezembro),  conforme

especificado abaixo: 

a) Atendimento Físico:
Crianças e Adolescentes de 0 a 18 anos incompletos

Previsto (60); executado (60);

b) Resumo Executivo: 
Fundo da Infância e Adolescência - FIA

I – Valor previsto: R$ 180.000,00 

II – Valor recebido: R$ 0,00

III – Valor gasto: R$ 11.964,00

FMDCA

I – Valor previsto: R$ 2.947.798,71

II – Valor recebido: R$ 1.456.690,03

III – Valor gasto: R$ 1.102.146,08

Outras fontes

I – Valor previsto: R$ 270.000,00

II – Valor recebido: R$ 90.000,00 

III – Valor gasto: R$ 14.511,40

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 15 de setembro de 2020.

IVONE LAGUNA
Presidente do CMDCA

Gestão 2019-2021

_______________________________________________________________________________________________
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA

Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro - CEP 85910-020. Telefone: (45)3378-8604
e-mail: cmdcatoledopr@yahoo.com.br  
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                                 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA

                                   E DO ADOLESCENTE DE TOLEDO-PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 30, de 11 de SETEMBRO de 2020.

Delibera pela aprovação da Prestação de
Contas  Parcial  do  repasse  Serviço  de
Convivência  e  Fortalecimento  de
Vínculos  -  Deliberação  nº  62/2016-
CEDCA/PR referente ao 2º semestre de
2019.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo

(CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de

1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal

nº  12.010  de  2009  e  Lei  municipal  2.043  de  21  de  outubro  de  2010,  em  Reunião
Extraordinária realizada no dia 11 de setembro de 2020, às 14h00, por meio eletrônico;

RESOLVE:

Art.  1º. Aprovar  a  prestação  de  contas  parcial  do  repasse  Serviço  de  Convivência  e
Fortalecimento  de  Vínculos através  da  Deliberação  nº  62/2016-CEDCA/PR  -  Conselho
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, referente ao segundo semestre de 2019 (de
julho a dezembro), conforme especificado abaixo: 

a) Atendimento Físico:
Crianças e adolescentes de 6 a 15 anos 
Previsto (476); executado (389);

Adolescentes de 15 a 17 anos 
Previsto (177); executado (220);

b) Resumo Executivo: 
Fundo da Infância e Adolescência - FIA
I – Valor previsto: R$ 67.727,50
II – Valor recebido: R$ 0,00
III – Valor gasto: R$ 570,00

FMDCA

I – Valor previsto: R$ 2.102.971,72 
II – Valor recebido: R$ 1.456.690,03
III – Valor gasto: R$ 1.102.146,08

Outras Fontes: 

I – Valor previsto: R$ 306.000,00 
II – Valor recebido: R$ 150.319,90
III – Valor gasto: R$ 325.289,10

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 15 de setembro de 2020.

IVONE LAGUNA
Presidente do CMDCA

Gestão 2019-2021
_______________________________________________________________________________________________

Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA
Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro - CEP 85910-020. Telefone: (45)3378-8604

e-mail: cmdcatoledopr@yahoo.com.br  



40PáginaEdição nº 2.714Ano XI		  Toledo, 17 de Setembro de 2020

                                 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA

                                   E DO ADOLESCENTE DE TOLEDO-PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 31, de 11 de SETEMBRO de 2020.

Delibera pela  aprovação  da Prestação  de
Contas  Parcial  do  Programa  Liberdade
Cidadã - Deliberação n° 54/2016-CEDCA/
PR, referente ao 2º semestre de 2019.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo

(CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de

1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal

nº  12.010  de  2009  e  Lei  municipal  2.043  de  21  de  outubro  de  2010,  em  Reunião
Extraordinária realizada no dia 11 de setembro de 2020, às 14h00, por meio eletrônico;

RESOLVE:

Art.  1º- Aprovar  a  prestação  de  contas  parcial  do  Programa  Liberdade  Cidadã  –
Deliberação n° 54/2016 do CEDCA/PR - Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do
Adolescente, referente  ao  segundo  semestre  de  2019  (de  julho  a  dezembro),  conforme
especificado abaixo:

a) Atendimento Físico:
Liberdade Assistida - LA
Feminino: Previsto (09); executado (10);
Masculino: Previsto (30); executado (14).

Prestação de Serviço a Comunidade - PSC
Feminino: Previsto (11); executado (30);
Masculino: Previsto (63); executado (87).

b) Resumo Executivo: 
Fundo da Infância e Adolescência - FIA
I – Valor previsto: R$ 170.183,04 
II – Valor recebido: R$ 0,00
III – Valor gasto: R$ 32.187,00

FMDCA

I – Valor previsto: R$ 1.286.518,49
II – Valor recebido: R$ 675.444,86
III – Valor gasto: R$ 370.055,96

Outras Fontes: 

I – Valor previsto: R$ 52.800,00 

II – Valor recebido: R$ 26.400,00

III – Valor gasto: R$ 14.511,40.

Art. 2º- Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 15 de setembro de 2020.

IVONE LAGUNA
Presidente do CMDCA

Gestão 2019-2021

_______________________________________________________________________________________________
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA

Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro - CEP 85910-020. Telefone: (45)3378-8604
e-mail: cmdcatoledopr@yahoo.com.br  
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                                 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA

                                   E DO ADOLESCENTE DE TOLEDO-PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 32, de 11 de SETEMBRO de 2020.

Delibera pela aprovação da Prestação de
Contas Final do  Programa  Crescer  em
Família- Deliberação nº 55/2016-CEDCA/
PR referente ao 1º semestre de 2020.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo

(CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de

1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal

nº  12.010  de  2009  e  Lei  municipal  2.043  de  21  de  outubro  de  2010,  em  Reunião
Extraordinária realizada no dia 11 de setembro de 2020, às 14h00, por meio eletrônico;

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a prestação de contas final do Programa Crescer em Família – Deliberação

nº 55/2016 do CEDCA/PR – Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente,

referente ao primeiro semestre de 2020 (de janeiro a junho), conforme especificado abaixo: 

a) Atendimento Físico:
Crianças e Adolescentes de 0 a 18 anos incompletos
Previsto (60); executado (60);

b) Resumo Executivo: 
Fundo da Infância e Adolescência - FIA
I – Valor previsto: R$ 180.000,00 
II – Valor recebido: R$ 0,00
III – Valor gasto: R$ 0,00

FMDCA

I – Valor previsto: R$ 2.947.798,71
II – Valor recebido: R$ 1.710.966,74
III – Valor gasto: R$ 1.005.584,57

Outras fontes

I – Valor previsto: R$ 270.000,00
II – Valor recebido: R$ 24.982,65
III – Valor gasto: R$ 1.056,30.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 15 de setembro de 2020.

IVONE LAGUNA
Presidente do CMDCA

Gestão 2019-2021

_______________________________________________________________________________________________
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA

Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro - CEP 85910-020. Telefone: (45)3378-8604
e-mail: cmdcatoledopr@yahoo.com.br  
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                                 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA

                                   E DO ADOLESCENTE DE TOLEDO-PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 33, de 11 de SETEMBRO de 2020.

Delibera pela aprovação da Prestação de
Contas  Final do  repasse  Serviço  de
Convivência  e  Fortalecimento  de
Vínculos  -  Deliberação  nº  62/2016-
CEDCA/PR referente ao 1º semestre de
2020.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo

(CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de

1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal

nº  12.010  de  2009  e  Lei  municipal  2.043  de  21  de  outubro  de  2010,  em  Reunião
Extraordinária realizada no dia 11 de setembro de 2020, às 14h00, por meio eletrônico;

RESOLVE:

Art.  1º  - Aprovar  a  prestação  de  contas  final do  repasse  Serviço  de  Convivência  e
Fortalecimento  de  Vínculos através  da  Deliberação  nº  62/2016-CEDCA/PR  -  Conselho

Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, referente ao primeiro semestre de 2020

(de janeiro a junho), conforme especificado abaixo: 

a) Atendimento Físico:
Crianças e adolescentes de 6 a 15 anos 
Previsto (476); executado (330);

Adolescentes de 15 a 17 anos 
Previsto (177); executado (193);

b) Resumo Executivo: 
Fundo da Infância e Adolescência - FIA
I – Valor previsto: R$ 67.727,50
II – Valor recebido: R$ 0,00
III – Valor gasto: R$ 0,00

FMDCA

I – Valor previsto: R$ 2.102.971,72 
II – Valor recebido: R$ 1.482.695,88
III – Valor gasto: R$ 890.405,04

Outras Fontes: 

I – Valor previsto: R$ 306.000,00 
II – Valor recebido: R$ 20.791,54
III – Valor gasto: R$ 171,00.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 15 de setembro de 2020.

IVONE LAGUNA
Presidente do CMDCA

Gestão 2019-2021
_______________________________________________________________________________________________

Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA
Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro - CEP 85910-020. Telefone: (45)3378-8604

e-mail: cmdcatoledopr@yahoo.com.br  
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                                 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA

                                   E DO ADOLESCENTE DE TOLEDO-PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 34, de 11 de SETEMBRO de 2020.

Delibera pela  aprovação  da Prestação  de
Contas  Final do  Programa  Liberdade
Cidadã - Deliberação n° 54/2016-CEDCA/
PR, referente ao 1º semestre de 2020.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo

(CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de

1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal

nº  12.010  de  2009  e  Lei  municipal  2.043  de  21  de  outubro  de  2010,  em  Reunião
Extraordinária realizada no dia 11 de setembro de 2020, às 14h00, por meio eletrônico;

RESOLVE:

Art. 1º- Aprovar a prestação de contas final do Programa Liberdade Cidadã – Deliberação
n° 54/2016 do CEDCA/PR - Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente,
referente ao primeiro semestre de 2020 (de janeiro a junho), conforme especificado abaixo:

a) Atendimento Físico:
Liberdade Assistida - LA
Feminino: Previsto (09); executado (04);
Masculino: Previsto (30); executado (07).

Prestação de Serviço a Comunidade - PSC
Feminino: Previsto (11); executado (21);
Masculino: Previsto (63); executado (11).

b) Resumo Executivo: 
Fundo da Infância e Adolescência - FIA
I – Valor previsto: R$ 170.183,04 
II – Valor recebido: R$ 0,00
III – Valor gasto: R$ 56.500,00

FMDCA

I – Valor previsto: R$ 1.286.518,49
II – Valor recebido: R$ 714.842,00
III – Valor gasto: R$ 470.587,60

Outras Fontes: 

I – Valor previsto: R$ 52.800,00 

II – Valor recebido: R$ 18.676,70

III – Valor gasto: R$ 7.097,79.

Art. 2º- Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 15 de setembro de 2020.

IVONE LAGUNA
Presidente do CMDCA

Gestão 2019-2021

_______________________________________________________________________________________________
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA

Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro - CEP 85910-020. Telefone: (45)3378-8604
e-mail: cmdcatoledopr@yahoo.com.br  
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                                 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA

                                   E DO ADOLESCENTE DE TOLEDO-PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 35, de 11 de SETEMBRO de 2020.

Delibera  pela  formação  da  Comissão
Temporária  para elaboração da Carta
de Compromissos na área da criança e
do adolescente.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo

(CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de

1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal

nº  12.010  de  2009  e  Lei  municipal  2.043  de  21  de  outubro  de  2010,  em  Reunião
Extraordinária realizada no dia 11 de setembro de 2020, às 14h00, por meio eletrônico;

RESOLVE:

Art.  1º –  Aprovar  a formação da  Comissão Temporária para elaboração da Carta de
Compromissos na área da criança e do adolescente aos candidatos ao Pleito Eleitoral. Esta

comissão será composta pelos seguintes membros do Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente de Toledo:

a) Angelita Boufleur;

b) Cínthia Regina Brun;

c) Fernanda Maria Soprani;

d) Janiéle Sodre Bueno;

e) Rodrigo Assufi Dallanol;

f) Valdenice dos Santos Souza.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 15 de setembro de 2020.

IVONE LAGUNA
Presidente do CMDCA

Gestão 2019-2021

_______________________________________________________________________________________________
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA

Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro - CEP 85910-020. Telefone: (45)3378-8604
e-mail: cmdcatoledopr@yahoo.com.br  
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALCONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

                    TOLEDO - PR

RESOLUÇÃO N.º 18, de 11 de SETEMBRO de 2020.

Delibera  pela  aprovação  da  Prestação  de
Contas  final  do  Incentivo  Benefício
Eventual.

O  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  –  CMAS  de  Toledo,  em

conformidade com a Lei 2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Rachel Lucia Hech,

no uso de suas atribuições legais,  e em concordância com o artigo 23, do seu Regimento

Interno, vem tornar público, que em Reunião Extraordinária, levada a efeito no dia 11 de
setembro de 2020, às 08h30min, por meio eletrônico;

Considerando a  Deliberação 65/2017 do CEAS/PR -  Conselho Estadual  de

Assistência Social que delibera pela regulamentação da adesão ao repasse de recursos aos

municípios  ao  Incentivo  Benefício  Eventual  por  meio  do  Fundo  Estadual  de  Assistência

Social – FEAS-PR;

RESOLVE:

Art.  1º. Aprovar  a  prestação  de  contas  final  do  Incentivo  Benefício  Eventual,  conforme

especificado abaixo:

FEAS-PR

 I – Valor recebido: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);

II  –  Valor  gasto: R$ 24.953,50(vinte e quatro mil,  novecentos  e cinquenta e  três reais  e

cinquenta centavos)

- 2º semestre de 2018 – 320 cestas básicas;

- 1º semestre de 2019 – 29 cestas básicas.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 14 de setembro de 2020.

Rachel Lucia Hech
Presidente do CMAS

Gestão 2019-2021

_________________________________________________________________________________________________
Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro - CEP 85910-020. Telefone: (45)3378-8604
e-mail: cmastoledopr@yahoo.com.br  
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALCONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

                    TOLEDO - PR

RESOLUÇÃO N.º 19, de 11 de SETEMBRO de 2020.

Delibera  pela  Aprovação  da  Prestação
de  Contas  do  Incentivo  Centro  da
Juventude, referente ao 2º semestre de
2019.

O  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  –  CMAS  de  Toledo,  em

conformidade com a Lei 2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Rachel Lucia Hech,

no uso de suas atribuições legais,  e em concordância com o artigo 23, do seu Regimento

Interno, vem tornar público, que em Reunião Extraordinária, levada a efeito no dia 11 de
setembro de 2020, às 08h30min, por meio eletrônico;

Considerando  a  Deliberação  40/2017  do  CEAS  -  Conselho  Estadual  de

Assistência Social que delibera pela aprovação do Incentivo Centro da Juventude – Paraná

Seguro,  modalidade  de  cofinanciamento  para  ações  de  Assistência  Social,  repassado  aos

municípios pelo Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS;

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a prestação de contas do Incentivo Centro da Juventude – Paraná Seguro

referente ao segundo semestre de 2019 (de julho a dezembro), conforme especificado abaixo:

FMAS

I – Valor previsto: R$ 494.234,12 

II – Valor recebido: R$ 422.775,48

III – Valor gasto: R$ 320.690,77

FEAS

I – Valor previsto: R$ 595.000,00 

II – Valor recebido: R$ 0

III – Valor gasto: R$ 107.898,07

FNAS: 

I – Valor previsto: R$ 257.164,68 

II – Valor recebido: R$ 150.319,90

III – Valor gasto: R$ 38.711,31.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 14 de setembro de 2020.

Rachel Lucia Hech
Presidente do CMAS

Gestão 2019-2021

_________________________________________________________________________________________________
Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro - CEP 85910-020. Telefone: (45) 3378-8604
e-mails: cmastoledopr@yahoo.com.br  
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                    TOLEDO - PR

RESOLUÇÃO N.º 20, de 11 de SETEMBRO de 2020.

Delibera pela aprovação da Prestação
de Contas da PPAS IV – Acolhimento
Institucional, referente ao 2º semestre
de 2019.

O  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  –  CMAS  de  Toledo,  em

conformidade com a Lei 2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Rachel Lucia Hech,

no uso de suas atribuições legais,  e em concordância com o artigo 23, do seu Regimento

Interno, vem tornar público, que em Reunião Extraordinária, levada a efeito no dia 11 de
setembro de 2020, às 08h30min, por meio eletrônico;

RESOLVE:

Art.  1º. Aprovar  a  prestação  de  contas  –  repasse  fundo  a  fundo  do  Piso  Paranaense  de

Assistência  Social  –  PPAS  IV –  Acolhimento  Institucional  para  crianças,  adolescentes  e

jovens até 21 anos de idade, do segundo semestre de 2019 (de julho a dezembro), conforme

especificado abaixo:

FMAS

I – Valor previsto: R$ 2.447.637,15 

II – Valor recebido: R$ 495.476,55

III – Valor gasto: R$ 272.158,72

FEAS

I – Valor previsto: R$ 90.000,00 

II – Valor recebido: R$ 67.500,00

III – Valor gasto: R$ 24.210,20

FNAS

I – Valor previsto: R$ 180.000,00 

II – Valor recebido: R$ 90.000,00

III – Valor gasto: R$ 54.933,77.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 14 de setembro de 2020.

Rachel Lucia Hech
Presidente do CMAS

Gestão 2019-2021

________________________________________________________________________________________
Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro - CEP 85910-020. Telefone: (45) 3378-8604
e-mails: cmastoledopr@yahoo.com.br  
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALCONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

                    TOLEDO - PR

RESOLUÇÃO N.º 21, de 11 de SETEMBRO de 2020.

Delibera  pela  aprovação  da  Prestação  de
Contas  da  Residência  Inclusiva  APAE
referente ao 2º semestre de 2019.

O  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  –  CMAS  de  Toledo,  em

conformidade com a Lei 2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Rachel Lucia Hech,

no uso de suas atribuições legais,  e em concordância com o artigo 23, do seu Regimento

Interno, vem tornar público, que em Reunião Extraordinária, levada a efeito no dia 11 de
setembro de 2020, às 08h30min, por meio eletrônico;

RESOLVE:

Art.  1º. Aprovar  a  Prestação de  Contas  referente  aos  recursos  executados do  Serviço  de

Acolhimento  em Residência  Inclusiva  APAE,  referente  ao segundo semestre  de  2019 (de

julho a dezembro), conforme especificado abaixo:

FMAS

I – Valor previsto: R$ 4.000,00 

II – Valor recebido: R$ 38.043,76

III – Valor gasto: R$ 38.043,76

FEAS

I – Valor previsto: R$ 60.000,00 

II – Valor recebido: R$ 30.000,00

III – Valor gasto: R$ 45.000,00

FNAS: 

I – Valor previsto: R$ 120.000,00 

II – Valor recebido: R$ 70.000,00

III – Valor gasto: R$ 0,00.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 14 de setembro de 2020.

Rachel Lucia Hech
Presidente do CMAS

Gestão 2019-2021

________________________________________________________________________________________
Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro - CEP 85910-020. Telefone: (45) 3378-8604
e-mails: cmastoledopr@yahoo.com.br  
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALCONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

                    TOLEDO - PR

RESOLUÇÃO N.º 22, de 11 de SETEMBRO de 2020.

Delibera  pela  Aprovação  da  Prestação
de Contas Final do Incentivo Centro da
Juventude, referente ao 1° semestre de
2020.

O  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  –  CMAS  de  Toledo,  em

conformidade com a Lei 2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Rachel Lucia Hech,

no uso de suas atribuições legais,  e em concordância com o artigo 23, do seu Regimento

Interno, vem tornar público, que em Reunião Extraordinária, levada a efeito no dia 11 de
setembro de 2020, às 08h30min, por meio eletrônico;

Considerando a Deliberação n° 40/2017 do CEAS/PR- Conselho Estadual de

Assistência Social que delibera pela aprovação do Incentivo Centro da Juventude – Paraná

Seguro,  modalidade  de  cofinanciamento  para  ações  de  Assistência  Social,  repassado  aos

municípios pelo Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS;

RESOLVE:

Art.  1º. Aprovar  a  prestação de  contas  final  do Incentivo  Centro  da  Juventude –  Paraná

Seguro referente ao primeiro semestre de 2020 (de janeiro a junho), conforme especificado

abaixo:

FMAS

I – Valor previsto: R$ 494.234,12 

II – Valor recebido: R$ 327.283,51

III – Valor gasto: R$ 227.386,75

FEAS

I – Valor previsto: R$ 595.000,00 

II – Valor recebido: R$ 0

III – Valor gasto: R$ 10.829,39

FNAS: 

I – Valor previsto: R$ 257.164,68 

II – Valor recebido: R$ 65.030,97

III – Valor gasto: R$ 946,74.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 14 de setembro de 2020.

Rachel Lucia Hech
Presidente do CMAS

Gestão 2019-2021

_________________________________________________________________________________________________
Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro - CEP 85910-020. Telefone: (45) 3378-8604
e-mails: cmastoledopr@yahoo.com.br  
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALCONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

                    TOLEDO - PR

RESOLUÇÃO N.º 23, de 11 de SETEMBRO de 2020.

Delibera pela aprovação da Prestação
de Contas da PPAS IV – Acolhimento
Institucional, referente ao 1º semestre
de 2020.

O  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  –  CMAS  de  Toledo,  em

conformidade com a Lei 2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Rachel Lucia Hech,

no uso de suas atribuições legais,  e em concordância com o artigo 23, do seu Regimento

Interno, vem tornar público, que em Reunião Extraordinária, levada a efeito no dia 11 de
setembro de 2020, às 08h30min, por meio eletrônico;

RESOLVE:

Art.  1º. Aprovar  a  prestação  de  contas  –  repasse  fundo  a  fundo  do  Piso  Paranaense  de

Assistência  Social  –  PPAS  IV –  Acolhimento  Institucional  para  crianças,  adolescentes  e

jovens até 21 anos de idade, do primeiro semestre de 2020 (de janeiro a junho), conforme

especificado abaixo:

FMAS

I – Valor recebido: R$ 430.026,72

II – Valor gasto: R$ 226.407,03

FEAS

I – Valor recebido: R$ 45.000,00

II – Valor gasto: R$ 52.520,37

FNAS

I – Valor recebido: R$ 24.982,65

II – Valor gasto: R$ 16.719,42.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 14 de setembro de 2020.

Rachel Lucia Hech
Presidente do CMAS

Gestão 2019-2021

________________________________________________________________________________________
Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro - CEP 85910-020. Telefone: (45) 3378-8604
e-mails: cmastoledopr@yahoo.com.br  
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALCONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

                    TOLEDO - PR

RESOLUÇÃO N.º 24, de 11 de SETEMBRO de 2020.

Delibera  pela  aprovação  da  Prestação  de
Contas Final da Residência Inclusiva APAE,
referente ao 1º semestre de 2020.

O  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  –  CMAS  de  Toledo,  em

conformidade com a Lei 2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Rachel Lucia Hech,

no uso de suas atribuições legais,  e em concordância com o artigo 23, do seu Regimento

Interno, vem tornar público, que em Reunião Extraordinária, levada a efeito no dia 11 de
setembro de 2020, às 08h30min, por meio eletrônico;

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a prestação de contas final referente aos recursos executados do Serviço de

Acolhimento em Residência Inclusiva APAE, do primeiro semestre de 2020 (de janeiro a

junho), conforme especificado abaixo:

FMAS

I – Valor recebido: R$ 118.015,20

II – Valor gasto: R$ 82.610,64

FEAS

I – Valor recebido: R$ 30.000,00

II – Valor gasto: R$ 0,00

FNAS: 

I – Valor recebido: R$ 16.655,10

II – Valor gasto: R$ 0,00

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 14 de setembro de 2020.

Rachel Lucia Hech
Presidente do CMAS

Gestão 2019-2021

________________________________________________________________________________________
Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro - CEP 85910-020. Telefone: (45) 3378-8604
e-mails: cmastoledopr@yahoo.com.br  
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALCONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

                    TOLEDO - PR

RESOLUÇÃO N.º 25, de 11 de SETEMBRO de 2020.

Delibera  pela  aprovação  da  Prestação  de
Contas  do  Incentivo  Aprimora  CRAS  e
CREAS, referente ao 1º semestre de 2020.

O  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  –  CMAS  de  Toledo,  em

conformidade com a Lei 2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Rachel Lucia Hech,

no uso de suas atribuições legais,  e em concordância com o artigo 23, do seu Regimento

Interno, vem tornar público, que em Reunião Extraordinária, levada a efeito no dia 11 de
setembro de 2020, às 08h30min, por meio eletrônico;

Considerando a Deliberação nº 67/2019 do CEAS/PR - Conselho Estadual de

Assistência Social que delibera pela aprovação do repasse do Fundo Estadual de Assistência

Social aos Fundos Municipais de Assistência Social – FMAS’s para o Incentivo Aprimora

CRAS  e  CREAS,  modalidade  de  cofinanciamento  que  prevê  a  aquisição  de  itens  de

investimento para os Centros de Referência;

RESOLVE:

Art.  1º  - Aprovar  a  Prestação  de  Contas  referente  aos  recursos  executados do  Incentivo
Aprimora CRAS e CREAS, referente ao primeiro semestre de 2020 (de janeiro a junho),
conforme especificado abaixo:

FMAS

I – Valor previsto: R$ 1.273.442,19 
II – Valor recebido: R$ 1.000.425,41
III – Valor gasto: R$ 764.352,18

FEAS

I – Valor previsto: R$ 350.000,00
II – Valor recebido: R$ 350.000,00
III – Valor gasto: R$ 0,00

FNAS: 

I – Valor previsto: R$ 668.400,00 
II – Valor recebido: R$ 91.480,10
III – Valor gasto: R$ 6.274,68.

Art. 2º - Aprovar a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social e
Proteção à Família para o saldo superior a 50% na referida prestação de contas. 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 15 de setembro de 2020.

Rachel Lucia Hech
Presidente do CMAS

Gestão 2019-2021

________________________________________________________________________________________
Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro - CEP 85910-020. Telefone: (45) 3378-8604
e-mails: cmastoledopr@yahoo.com.br  
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

 

EDITAL N. 001 DE 

CHAMAMENTO PARA LICENCIAMENTO DE CONTEÚDO CULTURAL 

DIGITAL FEITO EM CASA – EDITAL CULTURAL  

 

O Comitê Cultural da Lei Aldir Blanc no Município de Toledo, constituído 

e legitimado conforme o Diário Oficial do dia 22 de Julho de 2020, oficio emitido 

por meio do Conselho Municipais de Políticas Culturais, a fim de mediar a 

aplicação de recursos provenientes da Lei Federal Aldir Blanc 14.017/2020 em 

âmbito Municipal , considerando as medidas de enfrentamento de emergência 

e saúde pública decorrente do Coronavírus – Covid-19 e a necessidade de 

fechamento dos equipamentos culturais, a suspensão de eventos culturais 

presenciais e reconhecendo a importância do setor cultural, torna público a 

quem possa interessar, que no período entre 15 de setembro de 2020 até as 

17 horas e 30 minutos do dia 06 de outubro de 2020, estará aberto o processo 

para a seleção e o licenciamento de conteúdo digital artístico e cultural local, 

visando à veiculação em plataforma de streaming (Youtube) por meio de 

playlist no canal do Comitê Cultural e os links serão disponibilizados também 

na página institucional do Comitê https://www.toledo.pr.gov.br/covid/aldirblanc , 

nos termos do art. 2°, inciso III do Decreto Municipal n° 888/2020, observadas 

as normas e condições do presente Edital. 

 

1. Objeto 

O objeto do presente Edital é selecionar conteúdo digital artístico e cultural, já 

finalizado (até 24 meses anteriores à data deste edital) ou a ser produzido 

respeitando as orientações de segurança e distanciamento social da COVID-19 

a ser licenciado para exibição por meio de plataforma de streaming (YouTube) 

e mídias sociais da Secretaria de Cultura do Município de Toledo, Conselho 

Municipal de Políticas Culturais e Comitê Cultural Aldir Blanc Toledo, pelo 

prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do termo. 
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2.  Definições 

2.1. Entende-se por conteúdo digital artístico e cultural: obra audiovisual ou 

áudio nas áreas Artes Cênicas, Música, Literatura, Livro e Leitura, Artes 

Visuais, Expressões Culturais, Populares, Indígenas e Oriundas de 

Comunidades Tradicionais e Audiovisual, que poderão ser: 

• Monólogos 
• Esquetes de Teatrais  
• Literatura dramática 
• Performance (Dança, Circo, Capoeira, Expressões Culturais) 
• Apresentação Musical (Solo, duplas, trios, bandas, corais, orquestra, 

instrumental, fanfarras, etc) 
• Oficina teórica ou prática (tutorial) 
• Podcast 
• Contação de histórias 
• Vídeo aula sobre técnicas ou teorias 
• Vídeo arte-educação (Vídeoarte, exposição, ação educativa de 

formação) 
• Curta-metragem 

 
2.2.O conteúdo digital proposto deverá ser de duração mínima de 5 minutos e 

máxima de 20 minutos e conter classificação indicativa de 12 anos.  

2.3.Não serão aceitos conteúdos digitais de caráter religioso ou político, de 

eventos esportivos, de concursos, de publicidade institucional ou corporativa, 

de televendas, infomerciais; de propaganda política obrigatória, veiculado em 

horário eleitoral gratuito, programas de auditório independentemente de serem 

ancorados por apresentador; obra jornalística; obra promocional; obra 

pornográfica; programa cuja finalidade principal seja o registro ou transmissão 

de eventos, competições esportivas, entre outros. 

3. Premiação 

3.1. Será disponibilizado o valor de R$ 283.900,00 (Duzentos e oitenta e três 

mil e novecentos reais), destinado a seleção de até 323 projetos produzidos em 

conteúdo digital, pelo valor de R$ 600,00 cada obra inscrita em formato 
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individual ou de dupla e de R$ 1500,00 cada obra inscrita em formato de trio ou 

coletivo, para serem licenciadas e exibidas nos termos deste edital. 

3.2. A Lei Aldir Blanc tem como objetivo central estabelecer ajuda emergencial 

para artistas, coletivos e empresas que atuam no setor cultural e atravessam 

dificuldades financeiras durante a pandemia,  disponibilizando em âmbito 

Federal um repasse aos Estados e Municípios para distribuição, exigindo que, 

no mínimo, 20% dos recursos recebidos sejam usados em ações como custeio 

de editais, chamadas públicas, cursos, prêmios e aquisição de bens e serviços 

vinculados ao setor cultural, entre outras atividades,  sendo assim fica a cargo 

do município por meio do Comitê fazer o repasse da premiação referente a 

este Edital. 

3.3. O município responsável pela gestão do inciso III, fará o repasse da 

premiação correspondente ao Edital, que será efetuada em parcela única, via 

depósito bancário, até 30 dias depois da veiculação dos projetos nas 

plataformas digitais. 

 

4. Participação 

4.1. Interessados em licenciar conteúdo digital artístico e cultural, já finalizado 

(até 24 meses anteriores à data deste edital) ou a ser produzido, com 

comprovado conhecimento nas áreas de Artes Cênicas, Música, Literatura, 

Livro e Leitura, Artes Visuais, Expressões Culturais, Populares, Indígenas e 

Oriundas de Comunidades Tradicionais e Audiovisual, com o objetivo de 

geração de renda ao setor artístico/cultural afetado pelas restrições impostas 

pelas medidas de combate ao COVID-19. 

4.2. Poderão participar Pessoas físicas e Pessoas jurídicas, maiores de 18 

anos, residentes e estabelecidas no Município de Toledo, tendo em vista que 

este processo tem por objetivo fortalecer a produção artística municipal, 

promover uma programação cultural qualificada para a população, licenciar e 

Edição nº 2.712Ano XI  Toledo, 15 de Setembro de 2020
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difundir o trabalho de agentes culturais locais, com comprovado histórico de 

realizações na área cultural pretendida. 

4.3. Visto que este processo tem por objetivo fortalecer a produção artística 

local, promover uma programação cultural qualificada para a população, 

licenciar e difundir o trabalho de agentes culturais locais, será necessária 

comprovação de atuação artístico-cultural por documentos comprobatórios ou 

auto declaração na área cultural para qual pretendem ser credenciados. 

4.4. Os proponentes poderão submeter apenas 01 (um) conteúdo digital 

artístico e cultural no presente Edital. 

4.5. Do formato Individual ou Dupla, entende-se 1 pessoa ou no máximo 2 

pessoas por projeto. 

4.6. Do formato de Trio ou Coletivo, entende-se 3 pessoas ou mais por projeto. 

4.7. Dos formatos de inscrição Individual/Dupla ou Trio/Coletivo, os 

proponentes devem se adequar as regras do Edital, tendo responsabilidade de 

prestar informações verídicas associadas ao seu projeto. 

4.8. O Comitê não se responsabiliza por informações interpretadas de forma 

errônea com base neste Edital, devendo o proponente se responsabilizar por 

todo e qualquer direito de imagem (próprio ou de terceiros) constante em seu 

projeto. 

 

 

5. Impedimento e vedação de chamamento público 

5.1. Não poderão participar do presente processo de seleção: 

• Os agentes públicos vinculados a Prefeitura Municipal de Toledo 
• Os Candidatos a cargos elegíveis no ano de 2020 
• Pessoas físicas e jurídicas que não sejam residentes no município de 

Toledo 
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• Menores de 18 anos (salvo se representados por pessoa juridicamente 
nomeada em primeiro grau de parentesco). 
 

6. Inscrições 

6.1. Antes de efetuar a inscrição no processo de credenciamento, o interessado 

deverá conhecer o Edital em sua íntegra e certificar-se de que preenche os 

requisitos exigidos.  

6.2. A inscrição deverá ser feita no período compreendido entre às 09 horas do 

dia 15 de setembro de 2020 até às 17 horas e 30 minutos do dia 06 de outubro 

de 2020, em formato de formulário digital através do endereço 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfU4yqWeiheMdCWbrG2_UwFE4iB

XHocDa2hHTo6XcbrhT3K-g/viewform?usp=sf_link 

6.3. Os inscritos poderão acompanhar seu processo no endereço eletrônico 

(link) e Órgão Oficial Municipal. 

6.4. No caso de pessoa jurídica, incumbe ao representante legal a inscrição. 

6.5. O proponente (pessoa física e pessoa jurídica) deverá preencher todos os 

campos e anexar os documentos obrigatórios correspondentes aos anexos 

deste Edital, que serão analisados na primeira etapa do processo, denominada 

de “Credenciamento”.  

6.6. Toda a documentação deverá ser digitalizada e, quando for o caso, frente 

e verso, devendo ser observado o seu prazo de validade no momento da 

inscrição, observando o limite do sistema para o envio de arquivos em 

extensão PDF de até 10MB.  

6.7. É reservado ao Comitê Cultural o direito de exigir, após a confirmação da 

seleção dos interessados, a apresentação do documento original.  

6.8. O ato de inscrição das propostas implica na aceitação do estipulado neste 

Edital, seus anexos e nas demais normas que o integram.  
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6.9. O Currículo do proponente, a ser preenchido no formulário digital, deverá 

constar no campo “Descrição de Habilidades Culturais”; 

6.10. O proponente deverá fazer o preenchimento integral do formulário digital, 

preencher os campos e anexar os seguintes documentos obrigatórios:  

Documentações Necessárias para Pessoa Física: 

• Documento Pessoal com foto (RG, CPF, CNH) 
• Comprovante de Endereço  
• Autodeclaração de não ser servidor municipal 

 
Documentações Necessárias para Pessoa Jurídica: 

• Documento Pessoal com foto do representante legal (RG, CPF, CNH) 
• Documento Razão social da empresa, contendo endereço. 
• Autodeclaração de não ser servidor municipal 
 

6.11. Em caso de comprovante em nome de terceiros, acompanhar declaração 

de co-residência (vide anexo). 

 

 

7. Seleção dos conteúdos 

7.1.Os profissionais serão habilitados por área de acordo com a experiência e 

comprovação de atuação nas seguintes áreas:  

ÁREA CULTURAL CONTEÚDO DIGITAL  

Artes Cênicas 

Monólogos  

Esquetes Teatrais 

Leitura Dramática 

Performace 

Oficina Teórica ou Prática 

Podcast 

Música  

Voz e Violão  

Instrumental 

Apresentaçã Musical 

Oficina Teórica ou Prática 
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Podcast 

Literatura, Livro e Leitura 

Contação de Histórias 

Leitura Dramática 

Oficina Teórica ou Prática 

Podcast 

Artes Visuais 

Videoaula sobre técnicas ou Teoria 

Vídeo de arte- educação 

Vídeo de arte 

Performace 

Oficina Teórica ou Prática 

Podcast 

Audio visual 
Curta-metragem 

Oficina Teórica ou Prática 

Podcast 

Expressões Culturais, 
Populares, Indígenas e 

Oriundas de Comunidades 
Tradicionais 

Ação Educativa de formação  

Performace 

Oficina Teórica ou Prática 

Podcast 
 

FORMATO VAGAS DISPONÍVEIS 

Individuais ou Duplas 223 

Trios ou Coletivos 100 

 

7.2. Somente será permitida a participação de proponente em um ÚNICO 

CONTEÚDO e em UMA ÚNICA ÁREA CULTURAL, dentre as relacionadas no 

item 7.1 deste edital.  

7.3. Havendo recurso remanescente em um formato, o recurso será 

remanejado pelo Comitê Cultural para outro formato. 

7.4. Será aceito conteúdo digital feito antes da pandemia desde que, tenha 

sido produzido até 24 meses anteriores a data de 24 de março de 2020, data 

na qual foi declarada Situação de Emergência em Saúde Pública pelo 

Município de Toledo, conforme disposto no Decreto Municipal nº 758/2020. 
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7.5. Será aceito conteúdo digital feito durante da pandemia desde que se 

compreenda entre o Decreto Municipal nº 758/2020 datado de 24 de março de 

2020 até o prazo final de inscrição deste edital, desde que produzido de forma 

individual, ou de forma coletiva respeitando todas as medidas de prevenção, se 

houver a necessidade do fazer artístico ser em maior número de pessoas. 

7.6. Os proponentes que se enquadrem no item 7.5 deverão preencher 

Declaração de Realização do Conteúdo e Auto declaração de cumprimento de 

medidas sanitárias contra o COVID-19. (vide anexo) 

7.7. O conteúdo digital artístico e cultural deverá ser entregue no seguinte 

formato: support.google.com/youtube/answer/4603579?hl=pt-BR 

 

8. Critério de Seleção dos conteúdos 

8.1. A seleção será conduzida pelo Comitê Cultural da Lei Aldir Blanc de 

Toledo que irá avaliar as proposições em duas etapas: 

a) 1ª etapa: “Credenciamento”. 

b) 2ª etapa: “Seleção”.  

8.2. O Comitê conduzirá a etapa, de caráter eliminatório, para a verificação das 

condições de participação, informações, documentações exigidas e 

adimplência, regularidade dos proponentes, bem como decidirá os casos 

omissos relacionados à documentação. 

8.3. Na 1ª etapa, da “Credenciamento”, a Comissão de Habilitação verificará a 

regularidade dos aspectos formais relativos às propostas recebidas, bem como 

a falta ou irregularidade de quaisquer documentos, informações ou 

características, considerados como obrigatórios.  

8.4. Serão considerados inabilitados na etapa de “Credencimento”, os 

proponentes cujas propostas: 
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a) Tenham sido cadastradas de forma incorreta ou preenchimento incompleto 

no momento da inscrição, sem os dados essenciais ou cujos documentos 

obrigatórios não tenham sido anexados;  

b) Tenham sido inscritas em duplicidade, quando identificado o mesmo 

proponente em proposta idêntica, será validada aquela inscrita por último, 

sendo as demais desclassificadas; 

c) Não sejam acessíveis pelo Comitê Cultural devido à utilização de software 

diversos daquele licenciado, inválidos ou corrompidos, que não possam ser 

recuperados; 

d) Não respeitem as especificações técnicas exigidas neste Edital. 

e) Estejam com link de acesso informado inativo ou acesso impossibilitado 

durante o período de validação da inscrição; 

f) Nos quais faltem ou haja irregularidade em quaisquer documentos, 

informações ou características da proposta, considerados como obrigatórios; 

g) Em que o proponente não atenda diligência do Comitê Cultural no prazo 

estipulado; 

h) Sejam de direito autoral ou de imagem de terceiro. 

8.5. Na 2ª etapa, da “Seleção”, serão analisadas apenas as propostas dos 

proponentes habilitados e classificados na 1ª etapa, e o Comitê Cultural 

atribuirá notas às propostas com base nos seguintes quesitos:  

• Consistência da proposta (coerência e clareza) - 40 pontos 

• Qualidade do Vídeo (Imagem, som, postura) - 30 pontos 

• Habilidade e Desenvoltura (representação da linguagem cultural) - 30 

pontos 

8.6. Serão consideradas aprovadas na etapa de “Seleção” as propostas que 

obtiverem pontuação igual ou superior a 60 pontos.  

8.7. A nota final de cada proposta será calculada pela média aritmética das 

notas atribuídas pelos 10 (dez) membros do Comitê Cultural. 
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8.8. O Comitê Cultural é reservado o direito de não selecionar o número 

previsto de propostas caso não atinjam a pontuação mínima de 60 (sessenta) 

pontos, conforme os critérios de avaliação ou ultrapasse o limite de inscrição. 

8.9. Em caso de empate, o desempate será feito mediante a comparação de 

propostas em cada segmento com base nos critérios já mencionados, visando 

a equidade de participação nas diversas áreas culturais previstas neste Edital. 

 

9. Direitos de uso de imagem 

9.1. Os selecionados autorizam o uso gratuito da imagem e som do conteúdo 

digital artístico e cultural para fins de divulgação da programação e ações de 

comunicação institucional da Prefeitura Municipal de Toledo, Conselho 

Municipal de Políticas Culturais e Comitê Cultural da Lei Aldir Blanc de Toledo 

pelo período de 12 meses.(vide anexo) 

9.2 Os conteúdos digitais artísticos e culturais autorais selecionados por meio 

deste Edital poderão ser totalmente ou parcialmente indicados, citados, 

descritos, transcritos ou utilizados pela Prefeitura Municipal de Toledo, 

Conselho Municipal de Políticas Culturais e Comitê Cultural da Lei Aldir Blanc 

de Toledo em trabalhos, publicações (internas ou externas, passíveis ou não 

de comercialização), cartazes ou quaisquer outros meios de promoção e 

divulgação do patrimônio cultural, inclusive por meio da mídia, mediante a 

inclusão do respectivo crédito de autoria, sem que caiba ao autor direito à 

percepção de qualquer valor, inclusive a título de direitos autorais. 

9.3. Os direitos patrimoniais, autorais e de imagem e licenciamento de 

tecnologia relativos às obras selecionadas serão de responsabilidade dos 

autores envolvidos. O Comitê Cultural fica isento de responsabilidades sobre 

fatos decorrentes do uso indevido ou sem autorização de imagens e/ou obras 

de terceiros, respondendo por isso, exclusivamente, o proponente, nos termos 

da legislação específica.  
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10. Termo de Compromisso 

10.1. O Comitê Cultural publicará o resultado FINAL contendo a relação das 

propostas selecionadas no endereço eletrônico 

https://www.toledo.pr.gov.br/covid/aldirblanc  e no Diário Oficial do Município de 

Toledo, sendo de total responsabilidade dos proponentes acompanharem a 

atualização dessas informações. 

10.2. Para a assinatura do Termo de compromisso o proponente do conteúdo 

digital artístico e cultural selecionado terá prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da divulgação do resultado final, para enviar os seguintes 

documentos: 

Pessoa Jurídica 

a) CNPJ da pessoa jurídica proponente; 
b) RG e CPF do(s) representante(s) legal(is); 
c) Para sociedades comerciais: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado, e no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) Para empresas individuais registro comercial ou Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual (CCMEI); 

e) Comprovante de endereço datado dos últimos doze meses. São válidos 
documentos que contenham o nome do proponente ou representante 
legal (conta de água, luz, telefone, correspondência bancária, carnês de 
pagamento e afins, contratos de aluguel). Em caso de comprovante em 
nome de terceiros, acompanhar declaração de co-residência (vide 
anexo);  

f) Comprovante de conta corrente, ativa, contendo nome do proponente, 
CNPJ, número da agência e da conta com dígito verificador, na qual 
será creditado o prêmio. 

g) Fatura/Recibo assinada, documento disponibilizado pelo Comitê Cultural 
devidamente preenchido e assinado, para o recebimento do prêmio. 

 
Pessoa física 

a) Cópia de RG e CPF do proponente;  
b) Comprovante de endereço datado dos últimos doze meses. São válidos 

documentos que contenham o nome do proponente ou representante 
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legal (conta de água, luz, telefone, correspondência bancária, carnês de 
pagamento e afins, contratos de aluguel). Em caso de comprovante em 
nome de terceiros, acompanhar declaração de co-residência (vide 
anexo);  
 

c) Comprovante de conta corrente, ativa, contendo nome do proponente, 
CPF, número da agência e da conta com dígito verificador na qual será 
creditado o prêmio. 

d) Fatura/Recibo assinada, documento disponibilizado pel Comitê Cultural 
devidamente preenchido e assinado, para o recebimento do prêmio.  
 

10.3. Após a conclusão da assinatura do Contrato de Licenciamento, os 

conteúdos digitais artísticos e culturais autorais passam a estar licenciado pelo 

Comitê Cultural, por um período de 12 meses, para veiculação conforme 

proposta do Edital. 

10.4. O pagamento do licenciamento será efetuado em até 20 (vinte) dias úteis, 

contados da data de apresentação da NOTA FISCAL, mediante depósito em 

conta corrente. 

10.5. Os recursos necessários ao pagamento da premiação serão oriundos da 

dotação orçamentária 08.003.13.392.0015.2-061 - 3.3.90.31.00.00 Conta 4021 

Fonte 01031. 

 

11. Impugnações ao Edital e Recursos 

11.1. As impugnações ao presente Edital deverão ser dirigidas ao Comitê 

Cultural, por meio do email comiteculturalaldirblanc@gmail.com , até dois dias 

úteis anteriores à data final das inscrições.  

11.2. Caberá recurso dirigido ao Comitê Cultural, no prazo de até 2 (dois) dias 

corridos, contados da divulgação do resultado da primeira etapa. 

11.3. Caberá recurso dirigido ao Comitê Cultural, no prazo de até 2 (dois) dias 

corridos, contados da divulgação do resultado da segunda etapa. 
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11.4. Na Etapa de Habilitação serão aceitos somente recursos relativos a erros 

formais ou de procedimentos, sendo vedada a inclusão de documentos, anexos 

ou informações que deveriam constar originalmente na proposta inscrita.  

11.5. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora 

do prazo, ou subscritos por pessoa não selecionada ou não identificado no 

processo para responder pelo proponente.  

11.6. Os recursos deverão ser objetivamente fundamentados e enviados 

unicamente por e-mail. 

11.7. A deliberação acerca dos pedidos de recurso será publicada no Diário 

Oficial do Município de Toledo, indicando apenas o resultado da deliberação 

acerca dos recursos, listando-os como DEFERIDO ou INDEFERIDO. 

11.8. Decorrida a conclusão em caráter definitivo acerca dos recursos, os 

proponentes classificados serão informados por publicação da seleção de suas 

propostas, respeitando o limite de vagas disponíveis no edital. 

 

12. Disposições Finais 

12.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de seus documentos e o Comitê Cultural não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente do resultado. 

12.2. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações prestadas e dos documentos apresentados. A falsidade de 

qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará na imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, e caso tenha sido contratado, a rescisão do contrato, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis. 
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12.3. O acompanhamento de todas as fases do processo seletivo e 

observância dos prazos para atendimento de solicitações do Comitê Cultural é 

responsabilidade do proponente. 

12.4. As normas que disciplinam este Edital serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da participação dos interessados, desde que não 

comprometam o interesse público e a finalidade de seu objeto.  

12.5. A participação dos interessados implica em aceitação de todos os termos 

deste Edital. 

12.6. Os conteúdos digitais artísticos e culturais autorais selecionados para 

exibição na plataforma de streaming terão tratamento isonômico, no que diz 

respeito à disposição ocupada na plataforma.  

12.7. O descumprimento injustificado do prazo de convocação durante todas as 

fases do Edital acarretará automaticamente na desistência da contratação e 

desclassificação do proponente contemplado, sendo convocados os demais 

proponentes seguindo a ordem de classificação.  

12.8. O licenciamento objeto deste Edital não estabelece qualquer tipo de 

sociedade, associação, agência, consórcio, mandato de representação ou 

responsabilidade solidária.  

12.9. O Comitê Cultural poderá utilizar peças publicitárias, fichas técnicas, 

material audiovisual e fotografias das obras selecionadas para a divulgação. 

12.10. Caberá exclusivamente aos proponentes a responsabilidade pela 

legalidade da utilização dos elementos artísticos do conteúdo digital, atendendo 

em especial às disposições da Lei Federal nº. 9.610/1998, pertinente aos 

“direitos de autor”, isentando a Prefeitura do Município de Toledo por meio da 

Secretaria de Cultura do Município de Toledo, o Conselho Municipal de 

Políticas Culturais e o Comitê Cultural Aldir Blanc Toledo de qualquer ônus 

nesse sentido.  
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12.11. O Comitê Cultural não se responsabiliza pelo cadastro de proponente ou 

do conteúdo digital artístico e cultural não enviado, por motivos de ordem 

técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 

linhas de comunicação e outros fatores que impossibilitem a transferência de 

dados ou acesso aos arquivos disponíveis no(s) site(s).  

12.12. Serão de responsabilidade do proponente a veracidade das informações 

e dos documentos apresentados e sua comprovação, quando solicitada. 

12.13. Esclarecimentos sobre este edital e orientações sobre o correto 

preenchimento do sistema e envio do conteúdo digital artístico e cultural serão 

prestados pelo Comitê Cultural, devendo as questões ser enviadas em até 24 

(vinte e quatro) horas antes do encerramento das inscrições, exclusivamente 

pelo e-mail comiteculturalaldirblanc@gmail.com 

12.14. O Comitê Cultural será gestor do edital e responsável pelo 

acompanhamento/supervisão do fiel cumprimento do objeto deste Edital. 

12.15. Fica eleito o foro da Comarca de Toledo, Estado do Paraná, para 

solucionar os litígios decorrentes deste Edital. 

 

Anexos 

- Auto Declaração (anexo 1) 

- Declaração de co- residência (anexo 2) 

- Declaração classificação indicativa (anexo 3) 

- Declaração de Realização de conteúdo (anexo 4) 

- Declaração de conteúdo produzido na pandemia (anexo 5) 

- Declaração de Direitos Autorais (anexo 6) 

 



68PáginaEdição nº 2.714Ano XI		  Toledo, 17 de Setembro de 2020 33PáginaEdição nº 2.712Ano XI  Toledo, 15 de Setembro de 2020

 

ATENÇÃO: Todos os anexos previstos neste edital estarão disponíveis no 
endereço eletrônico : https://www.toledo.pr.gov.br/covid/aldirblanc

 

AUTODECLARAÇÃO DE ARTISTA (anexo 1)

 

Eu,_____________________________________________________________
_____________, 
______________________________________ e CPF n° 
___________________________________________resident
_____________________________________________________________de
claro, em conformidade com a Lei n° 14.107/2020 que sou artista e/ou produtor 
cultural em Toledo no segmento _____
______________________. 

Declaro estar ciente de que as informações prestadas são de minha inteira 
responsabilidade e que, no caso de declaração falsa, estarei sujeito à sanções 
previstas em lei. 

ATENÇÃO: Todos os anexos previstos neste edital estarão disponíveis no 
https://www.toledo.pr.gov.br/covid/aldirblanc

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AUTODECLARAÇÃO DE ARTISTA (anexo 1) 

_____________________________________________________________
portador (a) do RG n° 

______________________________________ e CPF n° 
___________________________________________residente_____________

____________________________________________de
claro, em conformidade com a Lei n° 14.107/2020 que sou artista e/ou produtor 

ltural em Toledo no segmento _____________________ desde o ano de 
______________________.  

Declaro estar ciente de que as informações prestadas são de minha inteira 
responsabilidade e que, no caso de declaração falsa, estarei sujeito à sanções 

 

 

ATENÇÃO: Todos os anexos previstos neste edital estarão disponíveis no 
https://www.toledo.pr.gov.br/covid/aldirblanc  

_____________________________________________________________
portador (a) do RG n° 

______________________________________ e CPF n° 
e_____________

____________________________________________de
claro, em conformidade com a Lei n° 14.107/2020 que sou artista e/ou produtor 

________________ desde o ano de 

Declaro estar ciente de que as informações prestadas são de minha inteira 
responsabilidade e que, no caso de declaração falsa, estarei sujeito à sanções 
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 Toledo, ____________ de __________________ de 2020.  

 

 

 

 assinatura do proponente  

 

 

______________________  

assinatura do responsável (Em caso, de menor de 18 anos) 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CO-RESIDÊNCIA (anexo 2) 

 

NOME DO PROPONENTE/PARTICIPANTE DO PROJETO 

 

Declaro para os devidos fins, junto ao Comitê Cultura Aldir Blanc de Toledo/PR, que o 
proponente acima identificado é domiciliado no endereço de minha moradia, no 
endereço citado abaixo, em anexo encaminho comprovante de meu domicílio. 

Declaro ainda para todos os fins de direito perante as leis vigentes que a informação 
aqui prestada é de minha inteira responsabilidade, podendo, a qualquer momento, ser 
comprovada, inclusive em diligência dos órgãos municipais. 

INFORME ABAIXO O ENDEREÇO COMPLETO DA RESIDENCIA (NOME NA 
RUA/AVENIDA/TRAVESSA, COM N.º E, SE HOUVER, COMPLEMENTO) 
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NOME DA PESSOA DECLARANTE 

 

DATA ASSINATURA DO DECLARANTE DA CO-RESIDÊNCIA 

  

Declarante: assinar igual documento de identificação 

 

 

 

 

1) Juntados cópia de documento de identificação do declarante; 

2) Anexar cópia de comprovante de endereço informado. 

DECLARAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA (anexo 3) 

 Eu, 

________________________________________________________(nome 

completo), ______________________(nacionalidade), 

______________________(estado civil), ________________(profissão), 

portador(a) do CPF nº ________________, RG nº_____________, expedido 

pelo _______(órgão), residente e domiciliado(a) a 

______________________________(rua, avenida, etc.), bairro 

_________________, município _________________, Estado ______, CEP 

____________ telefone ( __)____________, (em caso de pessoa jurídica) 

neste ato representando a empresa ___________________________, também 

denominada como ___________________(nome fantasia, se houver), CNPJ nº 

_____________________, sito a ___________________________________ 

(endereço da empresa), declaro para os devidos fins, de acordo com as 
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Portarias: MJ nº 1.189/2018 – Constituição Federal; Estatuto da Criança e do 

Adolescente; Guia Prático de Classificação Indicativa (3ª edição – 2018), que o 

conteúdo digital artístico e cultural autoral 

intitulado_________________________________________ está inserida na 

seguinte categoria, de acordo com o disposto no Guia Prático de Classificação 

Indicativa, 3ª edição (2018) -https://www.justica.gov.br/seus-

direitos/classificacao/guia-pratico/classind-guiapratico-de-audiovisual-3o-ed.pdf:  

( ) Livre ( ) 10 anos ( ) 12 anos 

Por ser verdade, firmo a presente declaração sob as penas da Lei e confirmo a 

veracidade das informações declaradas. 

 ________________, ______de ____________ de 2020. 

 

______________________________________________  

Nome e assinatura do proponente 

DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DO CONTEÚDO (anexo 4) 

 

 

 Eu, __________________________________________________, 

proponente do conteúdo digital 

________________________________________________, inscrito no Edital 

nº. _____/2020, declaro que o material produzido para o referido edital foi 

produzido entre o período de ___________ até dia ____________, véspera da 

data na qual foi declarada Situação de Emergência em Saúde Pública no 

Estado do Paraná, em decorrência da pandemia de Coronavírus (COVID-19). 

Estou ciente que meu projeto poderá ser desclassificado em caso de 

comprovação de informação inverídica. 
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________________, ______de____________de 2020.  

 

 

 

______________________________________________  

Nome e assinatura do proponente 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO PRODUZIDO DURANTE A PANDEMIA 
(anexo 5) 

 

 

 

 Eu, __________________________________________________, 

proponente do conteúdo digital 

________________________________________________, inscrito no Edital 

nº. _____/2020, declaro que o material produzido para o referido edital foi 

produzido durante a Situação de Emergência em Saúde Pública no Estado do 

Paraná, em decorrência da pandemia de Coronavírus (COVID-19). Declaro 

para os devidos fins que foram seguidas todas as recomendações publicadas 

pelo Ministério da Saúde no dia 19 de junho de 2020, no Diário Oficial da União 

(DOU), portaria nº 1.565. Estou ciente que meu projeto poderá ser 

desclassificado em caso de comprovação de informação inverídica. 
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________________, ______de____________de 2020.  

 

 

 

______________________________________________  

Nome e assinatura do proponente 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM (anexo 6) 

 

Eu, (nome completo da pessoa filmada), (nacionalidade), (estado civil), 

portador(a) do RG n.º ___________, inscrito(a) no CPF sob o 

n.º_____________________, residente no endereço 

___________________________ n.º ____, (cidade) – (estado), AUTORIZO o 

uso de minha imagem, constante na filmagem de 

______________________________________ (nome completo do 

cinegrafista), com o fim específico de _________________, sem qualquer ônus 

e em caráter definitivo. A presente autorização abrangendo o uso da minha 

imagem na filmagem acima mencionada é concedida à 

______________________ a título gratuito, abrangendo inclusive a licença a 

terceiros, de forma direta ou indireta, e a inserção em materiais para toda e 

qualquer finalidade, seja para uso comercial, de publicidade, jornalístico, 

editorial, didático e outros que existam ou venham a existir no futuro, para 

veiculação/distribuição em território nacional, por prazo de 1 (um) ano a contar 

da data de recebimento da premiação. 
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 Por esta ser a expressão da minha vontade, declaro que autorizo o uso acima 

descrito, sem que nada haja a ser reclamado a título de direitos conexos à 

imagem ora autorizada ou a qualquer outro, e assino a presente autorização. 

Local e data: _____________________________________________  

Assinatura:_________________________________  

Telefone para contato: (___) ___________________ (Obs.: Cada pessoa que 

aparecer na filmagem deverá assinar um termo como este) 

 

WANDERSON SANTANA 
SCHUMACHER:0546394
1912

Assinado de forma digital por 
WANDERSON SANTANA 
SCHUMACHER:05463941912 
Dados: 2020.09.15 09:42:14 
-03'00'

ATA Nº 013/2020 - REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DOS CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO E FISCAL DO 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TOLEDO – FAPES/
TOLEDOPREV
Aos quinze dias do mês de setembro de dois mil e vinte, às catorze horas, reuniram-se os membros dos Conselhos 
de Administração e Fiscal do TOLEDOPREV, em reunião online extraordinária por videoconferência através da 
plataforma digital “Google Meet”, link: meet.google.com/auw-nyqi-rcb. Todos os membros dos Conselhos de 
Administração e Fiscal foram convocados através do Ofício nº 050/2020-FAPES dos Presidentes dos Conselhos 
de Administração Jaldir Anholeto e Fiscal Lucélia Giaretta Mattiello e instruídos com relatórios pertinentes, via 
e-mail, pela Diretora Executiva do TOLEDOPREV Roseli Fabris Dalla Costa. Presentes na videoconferência do 
Conselho de Administração os conselheiros titulares: Jaldir Anholeto (Presidente), Caroline Recalcatti (Secretária), 
Maicon José Ferronatto, Adriana Cristina Bender e Valdecir Neumann. Suplentes sem direito a voto: Desiree Nicole 
dos Reis Giordani. Do Conselho Fiscal os conselheiros tiulares: Lucélia Giaretta Mattiello (Presidente) Nelvio José 
Hubner, Leandro Marcelo Ludvig. Suplente com direito a voto Astor Pedro Christ e Angela Maria Zoletti. Após 
verificar áudio e quórum com os conselheiros que ingressaram na reunião através do link enviado por meio do 
grupo de WhatsApp dos Conselhos de Administração e Fiscal, o Presidente do Conselho de Administração Jaldir 
Anholeto, iniciou à reunião com a seguinte pauta, previamente informada: 1) Apreciar e aprovar a proposta 
orçamentária do RPPS para o ano de 2021.  Destacou que foi enviado previamente aos Conselheiros por e-mail 
e pelo grupo de WhatsApp, o relatório de Receitas Segundo as Categorias Econômicas para o Exercício 2021 - 
ANEXO 2 DA LEI 4.320/64 e o Quadro de Detalhamento de Despesa Orçamentária para o Exercício de 2021. Na 
sequência passou a palavra a Diretora-Executiva do TOLEDOPREV, Roseli Fabris Dalla Costa, que detalhou aos 
conselheiros a proposta orçamentária do Regime Próprio de Previdência Social – FAPES/TOLEDOPREV para o 
Exercício de 2021. Na proposta de orçamento para o exercício de 2021 foi estimada para as Receitas o valor de R$ 
131.080.457,94 (Cento e trinta e um milhões oitenta mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e noventa e quatro 
centavos) e para as Despesas no valor de R$ 131.140.457,94 (Cento e trinta e um milhões cento e quarenta mil 
quatrocentos e cinquenta e sete reais e noventa e quatro centavos), explicando que a diferença de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais) entre a Receita estimada e a despesa fixada refere-se a recursos da taxa de administração que 
serão aportados pelo município, caso a despesa seja realizada. Após todas as discussões técnicas, esclarecidas 
as dúvidas apresentadas pelos conselheiros a proposta orçamentária para 2021 foi aprovada por unanimidade 
pelo Conselho de Administração. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada esta reunião ordinária, da qual 
eu, Caroline Recalcatti, secretária, lavrei a presente Ata, que, após lida, será assinada por mim e pelos presentes.
Membros do Conselho de Administração
Nome Assinatura
Jaldir Anholeto                                                  - Presente
Desirée Nicole dos Reis Giordani     - Presente
Maicon José Ferronatto                                            - Presente
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Marines Bettega - Ausente 
Valdecir Neumann                                  - Presente
Renato Augusto Eidt - Ausente
Misael Giane Avanci - Ausência Justificada
Ivan Júnior Peron - Ausência Justificada
Caroline Recalcatti Silveira                                          - Presente
Gilvânia Aparecida Padilha                           - Ausente
Adriana Cristina Bender                                             - Presente
Maria Lucia Garicoix Gollmann - Ausente
Membros do Conselho Fiscal

Nome
Lucelia Giaretta Mattiello                   - Presente
Astor Pedro Chirst 	 - Presente
Nélvio José Hübner          - Presente
Wilmar da Silva            - Ausente
Leandro Marcelo Ludvig                                          - Presente
Maura Regina Teixeira - Ausente
Angela Angnes Ceretta - Ausência Justificada
Angela Maria Zoletti - Presente
Roseli Fabris Dalla Costa  
Coordenadora do TOLEDOPREV - Presente
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